
CORUMBATAÍ DO SUL - PR

Prefeitura Municipal de Corumbataí do Sul/PR
Rua Tocantins, 153 - Centro, CEP: 86.970-000, Atendimento: 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h (Segunda-feira a Sexta-feira).

Decreto Nº 64/2021

Categoria: Decreto

Dispõe sobre a jornada de trabalho e o pagamento por serviço extraordinário dos servidores públicos do Poder
Executivo Municipal. Jornada de trabalho

Anexos

http://www.corumbataidosul.pr.gov.br/uploads/legislacao/888/w0vZIzf9TuBgLzJwnZ4yMKN9u2nyZcR2.pdf

http://www.corumbataidosul.pr.gov.br/uploads/legislacao/888/w0vZIzf9TuBgLzJwnZ4yMKN9u2nyZcR2.pdf

